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SíâWlAKA iviuiMi^"' --

„ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
R8g!str©-sQ. Âutue-se.

Sala das Sessões,

(Rubrica do Presidantei ""

data I í\U!V!ERO

uld?ii hsèolSii
■  destino ■ ' CÓDIGO:ESTADO DO ESPÍRITO SANTOl A LP5 - Ô50l CU

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO —- —

TPH$(n\ilJ IE3)Mj TiiIM! II ' ii°3K9 /9i

MO FEOiZKTO Bi: ir„KT M0 368/91

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CAR

GOS/FUNÇÕES CONSTANTES DOS PLANOS DE CLAS

SIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÃRIOS DO PESSOAL

CIVIL (LEI NQ 2.885/88) E DO MAGISTÉRIO

MUNICIPAL (LEI NQ 2.920/88) DA PREFEITU

RA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo IQ - Ficam criadas para cargos/funções con^

tantes dos Planos de Classificação de Car

gos e Salários do Pessoal Civil (Lei nQ 2.885/88) e do

Magistério Municipal (Lei nQ 2.920/88) da Prefeitura Mun^

cipal de Cachoeiro de Itapemirim, vagas, num total de 630

(seiscentos e trinta), a serem preenchidas através de con

curso público - de provas e/ou de provas e títulos - , de a

cordo com a necessidade da Administração Pública.

Parágrafo Ünico - Os critérios para o preenchimento

das vagas de que trata o "caput"

deste artigo, serão aqueles estabelecidos em edital, re^

peitado o disposto nesta Lei.

Artigo 2Q - O quantitativo de vagas estabelecido no

Artigo IQ desta Lei, será distribuído,

por Secretaria Municipal, entre os Grupos Ocupacionais :

Atividades de Nível Superior; Magistério; Serventia; Lim

peza e Conservação; Portaria, Transporte e Turismo e O

bras, Serviços e Manutenção, em conformidade com os ane

xos I, II, III, IV e V e Ato do Chefe do Poder Executivo

Municipal que disporá sobre a distribuição das vagas

por Unidade Administrativa da Prefeitura de Cachoeiro de

Itapemirim.

VEREADORES VES - 002/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 3Q - As vagas para os cargos/funções dos Gru

pos Ocupacionais referenciados no artigo

anterior, serão preenchidas por concurso público de pro

vas/e ou provas e títulos.

Artigo 4s - Os servidores celetistas não estáveis e^

tarão, automaticamente, a partir da data

de publicação dos respectivos editais, inscritos para con

curso público no cargo/função de origem.

Parágrafo Único - A inscrição automática do servidor

não estável efetivar-se-á apenas

para cargo/função de origem, o que lhe dará direito de ut^

lizar-se do tempo de serviço para efeito de contagem de

pontos na prova de títulos.

Artigo 59 - Os níveis e salários para os cargos/fun

ções cujas vagas serão preenchidas atra

vés de concurso público, serão aqueles constantes das t^

belas salariais estabelecidas por Lei Municipal.

Artigo 6Q - Ficam aprovados todos os acessos, enqua

dramentos promovidos pela Administração

Municipal até a presente data, de servidores estáveis e

não estáveis, conforme processos devidamente instruídos.

Artigo 79 - O Poder Executivo Municipal, apôs solici.

tação da Secretaria Municipal de Admini^

tração e comprovada a necessidade de suprir vagas, especi

almente em Creches, Colégios, Postos de Saúde e demais

unidade administrativas consideradas prioritárias, poderá

aumentar o número de vagas criadas conforme o Artigo 19,

aproveitando-se neste caso o quantitativo remanescente do

concurso público realizado, obedecida a ordem de classifd.

cação.

VEREADORES VES - 002/1000/91



.3

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 8Q - Os concursos de que trata a presente Lei,

serão regulamentados através de Decreto

do Chefe do Poder Executivo, especialmente, estabelecendo

prazos para opção de carga horária para os atuais profe^

sores estáveis de 15 (quinze) horas para 20 (vinte horas,

excetuando-se os atuais professores estáveis que atuam na

Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e no Ensino Eunda

mental de lâ a 4â séries que permanecerão com a sua carga

horária em 22 (vinte e duas) horas semanais.

Artigo 9Q - Ficam resguardâdd.s os cargos dos servido

res estáveis para fins de concurso públj.

CO, em conformidade com o^artigo 243, parágrafo.IQ da Lei

Fèderal lÍQ 8112, de^ .11 de'.dezembro-de ̂ 1990 .

Parágrafo Único - Os empregos ocupados pelos servido

res èstávéis ficam transformados''em

cargos, na data dá -publicação desta Lei. '

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei, correrão ã conta do orçamen

to vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado, se necessário, a abrir créditos suplementares.

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 1991.

ÁjÍKKayK^ ^

VEREADORES VES - 002/1000/91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANEXO I

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 2Q)

GRÜPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO /FUNÇÃO
V AG A S

C O N C URSO PÚBLICO

Administrador 01

Advogado 04

Assistente Social 02

Arquiteto 04

Economista 02

Enfermeiro 01

Engenheiro Agrônomo 04

Engenheiro Agrimensor 01

Engenheiro Civil 03

Engenheiro Mecânico 03

Farmacêutico Bioquímico 02

Médico 37

Nutricionista 01

Odontólogo 25

Psicólogo 01

Sociólogo 01

Técnico Agrícola 04

Veterinário 02

Bibliotecário 01

VEREADORES VES - 002/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANEXO II

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 2Q)

GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DO MAGISTÉRIO

CARGO/FUNÇÃO
VAGAS

CONCURSO PÚBLICO

MAMP - 1 96

MAMP - 2 21

MAMP - 3

'.'Ciência Matemática 02

MAMP - 4

.Português 21

.Matemática 18

.Ciências 12

.Geografia 05

.História 07

.Contabilidade 05

.Magistério 04

.Técnicas (TI/TED/TA) 04

.Educação Física 20

.Inglês 02

MAMP - OE 11

MAMP - SE 12

MANSA - AS 26

MANSA - SE 04

MAM - PE 01

VEREADORES VES - 002/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANEXO III

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 2Q)

GRUPO OCÜPACIONAL SERVENTIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

VAGAS

CONCURSO PÚBLICO

SERVENTE

DE

LIMPEZA

80

VEREADORES VES - 002/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A N E X O IV

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 2Q)

GRUPO OCUPACIONAL PORTARIA, TRANSPORTE E TURISMO

CARGO /FUNÇAO
V A G A S

C 0 N C U R S 0 PÚBLICO

MOTORISTA

VIGIA

70

100

VEREADORES VES - 002/1000/91



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANEXO V

(A QUE SE REFERE O ARTIGO 2Q)

CARGO V FUNÇÃO
VAGAS

CONCURSO POBLICO

Operador dé

■' Máquina
20

VEREADORES VES - 002/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JTDJSTIFICMPIWA

Este substitutivo é fruto do entendimento entre

os signatários presentes, os Secretários Municipais de Adml

nistração e de Educação, com sua respectiva assessoria, em

reunião realizada em 11 de dezembro do corrente ano, às 16

horas, nas dependências da Câmara Municipal e representantes

do Magistério. Como também decorrente da reunião realizada

em 12 de dezembro de 1991 nas dependências da Secretaria Mu

nicipàl de Educação, com a representante titular desta pa_s

ta, sua assessoria direta e representante do Exmo. Sr. Se

cretário Municipal da Administração, DD. Dr. Edson Bandeira

e demais representantes do Magistério. Em conjunto conclu^

ram pelas modificações ora apresentadas, adequando o proje

to ã jurisprudência advinda da legislação vigente que versa

sobre o assunto e já regularizou a situação funcional dos

servidores públicos e civis da União.

Sabedores, que somos, do dinamismo, firmeza e

empenho do Exmo. Sr. Prefeito, DD. Dr. Theodorico de Assis

Ferraço no sentido de regularizar e modernizar a máquina

administrativa do município e certos de que as modificações

não oneram os cofres públicos municipais, contamos com o a

poio de V. Exa. para que o presente projeto seja sancionado.

VEREADORES VES - 002/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE :^USTIÇA £ REDAÇAC

PROJETO DE SUBSTITUTIVn AO PRD3ET0 D£ I n N2 353/91

INICIATIVA:

RELATOR:

A L l'A RO 5 CA L A BR I W E OUTROS

'ÍAMCEL PATUA de AIBCRI!^

Scinos contrarias a 2 prova ça o, da matariaj pois optam pe Io

projeta criginal que atandara da fortiia mais abrangente os

anseies do funcionalismo publico municipal.

{V]2 p Q g ''^morim - Relatorva de

3 ̂
vjéi ra u 1 Preside nt

(Dg acordo c om - o Dsrre c e

Doss Par

(Da acordo com d parscsr)

aprovado em J^o®cussao
Sala" das Sessões 3- -- "

■RubçÍcTdõ"PresidwtB

ôlw- cvvl. "As cfco
SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINAMgAS E GRÇAMEMTO

PROJETO DE SU85TITUTT!20 AO PRL!J!:T0 D£ LEI N2_2£§í_il__
INICIATIVA: AL\/^RG SCALABRI^J l GUTRC5

RELATOR: FORTE DOS SANTOS

PA RECE R

Dssde q UG haja dis poni bi li dads Finanaeira, nada^ temos a opor
r

ma te ria .

Saia das '"omissoss., 10 ds desarr.bTo de 1991,

nto da Crus - Flembro

j O G 1.J'! • O í"* 3 jT G r

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
T n r ^ r, n
u- u/' Uílrf » <3/o O

PROJETO DE SUBSTITUTIVa AO PROJETO DE LEI ns

INICIATIVA: ALVARO 3CALA3RIN 8 oui:ros
RELATOR: uTj qRM pt ! i rr-i nRA RANTOR

368 91

P A R E C L R

Soraco fisntrarios a inatsria pois anLandsaioa que o projeto do

Pudsr Executivo atende da foríria mais adequada o runciDnali_s

r?,Q publico.

.*.c* Lj .d a . 3\5 ü í:3

Wilson '^ill

3. 18 de d83ai"iibro da 1991,

Santos - Relator

^Ivaro Scalabrim - ivraGidente

(Abstavo-se de vo! p w - a I;J i 1 U o G r o 2 p r d p Li 3 O i

idiirar Moreira ândrads - Menibi

(Da A CDido com o Parecsr)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
r- T i-' n '•> f T ~ n r -r- r'' , i\ i t Ti' r Q c' '"i f"" T M T P
í  1 a L.-\ L i í-íA vn u..' -c. r\üuii w ;< ic 1 n r. ̂  c.

PROJETO DE CUnSTITul I \;G AO PF^G3. 1

INICIATIVA : A L V :\ RD SCALAB r: I N £ OUTRCS

EI N2 363^ 91

RELATOR:
n I p T n r" p n T p; P p ' "T" n
:\ LI i i h !• Uh I c, -juo a.A n i u j

PARE CER

Sob 05 asp-3Ctrj3

te ria ,

9x33315 c 0 r ÇQ rra n ta r 1L'3 nada te: ri; os a o per a na-

Alrn

1 Q□ e

B Ia t Q r

Candir Cartorio - Proaidente

Adscbvs-sb de uotar par ser autor da praposição

dose Carlos ^abadini - riaírbr

ctü dancidü - Parscer síti Saparado

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
'Al T 7 n ^ Tn ^ r ri >íT n '">! ^ c* d a m r if n p j H/. L- i I G u/ U i i i ^ o L. ü I ^ '3' i"\ i i u. i i »•••'

PROJETO DE 3U3STITIJTIUG AG FROj. D£ l

INICIATIVA: AL\/ARC SCALABRIN £ OUTROS

RELATOR: AIMTR rCRTR DGS 5ANTG5

N2
363,91

P A R £ C •r p

3 D iTl ü o C i J Pt b r 2 jT 1. C 3 S H p .1 C \/cj Ç u o íll 3 1X13 u U 1 J. p ü x o Q p u d ÍTl ü S ^ i. T Q '

uai c prüjato original.

da düzambrD de 1991,

iJ o\}J r,^ n ^ B n C i d O

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CACMOEiRO DE ITAPEMlRiM

í^egistre-se. Autu3-se.

Sala das Sessões, /19
DESTlíiO;

,  ESTADO DO ESPÍRITO ç^-üJA ÍjSS-
ÍRubrica do Praaidentel 1

^CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO "DEnTTAPEHlRIM

ãsn

D A í

l^ò^

EMENDA MODI n CATI l'A AG PROGETO DE LEI R5 369/91 3UB3TI TljTI \/G

AO PROJETO DE LEI 763/91 - DI5PGE 5GGRE A CRIAÇÃO DE UA-

GA3 PARA CA .RGOS/rUMÇGES CONSTANTES 003 PLANOS DE CLASSIFICA

ÇÃO DE CARGOS E GAL.ARIOS DO PESSOAL CrJIL ( LEI N9 2.8S5/SE1)

E DO ICAGISTERID ^UMICIPAL ( LEI NQ 2«920/8S) DA PREFEITURA

r^UNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEÍ^ITRIFu

,ca alterada a reda i^G ParaqraPD Unicc dc

Artigo Í5 que passara a via orar com a sc acinte I o. !

A  "b i. Q G A " « ô rt

ParagrafG Ugígc A inscrição automatica do Ser -

vidor na D estausl efati var-se-a apenas para ca rgo/f unçÃ ü dí

origem,, a qus lha dara direita a cantar 5 (cinca) pontos

par ano de seruiçOj ate o máximo de 23 (vinte s cincc) pon-

Sa Ia das Sessões, 17 de dazembro de 1991

SOLI MA R B PAT Rf Cl O

Vereador

c

■<<

,l/
y

VEREADORES VES - 002/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA £ REiDAÇão
PROJETO DE SHENOA AO ART; 4S DD 3UE3ST.AO P. m

INICIATIVA: nri i i^/iar; nürMR PATRfnín

RELATOR: r^AWOEL PAI^A DL A HO RIM

P A R L C L R

Somos contrários o emenda a prass ntada urna yez que optamos pelo

projstü dü Poder Executivo nao concordando com seu substituti-

VQj sendo a emenda prejudicada»

""ala das ornissoas, 1/T\de dereri-.bro de 1?9'

mo r i m - Ia t c r

r

u.
PEb3s<oia'ü /^eixxínra ias - Presidente

(Dõ acürc^<3 cqé o parecer)

JcsG ^3 r lü}í7 ani3 ra 1 - Mambro

(De acordo com o parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - ooi/ioao/9i



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE F-1 3 CA LI Z AÇÃO E CONTROLE ORÇAnENTARIG
•  • n

PROJETO DE £^'£NDA Aü ARI, 4." Ng 5UB. AO P 363/PI

INICIATIVA: SOLIDAR BUtiP PATRÍCIO
RELATOR: FORTE DOS SANTOS

PA RECER

Desde que ja d is poni b i .li da de orça [rieataria nada ternos a opor

ma 13 ria

c - 1 ^

I m i r d o

rJ i

IB ds dezembro de 1991,

oantüs - Relator

o - Presidente

D parecer)

Ogsg Parlos '^abadini - ''ambro

yot.o yeneid□

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ISCALIZAÇÃD E CGNTRÜLE ORÇAr^ENTA RI 0

EIRENRA AC ART. A5PROJETO DE.

INICIATIVA ■ SGLIMAR BUENO PATRICIG

RELATOR: ALPIIR FQRTE OGS SANTOS

fjg SUBST. PROO. 3;b/51

A R r r r n

Serros conirrarios a ems.ada apresentada vsz que

CGiTt o substitutivo antandsíTiüs estar prejudicada a

ciada .

na D ccncordando

ora apreU Mw • >U<-i

Sala das omiss nnbro ds 1991.P Hc. H

! DS -Gs abadini - PAsrrbro

^'oto 'L/encidü

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EOUCAÇÃO
PROJETO DE EHUriPA AC ART« 4? DO SuBST. AG P 368/91

INICIATIVA: SCLir^AR 3U£::.n PATRfciO
RELATOR: WILSC^ DILLEP1 DCS SANTG3

p n p .r C r p

S  ; 1 ■ G cj 1 ci V -j 3 \/ G i. O p i- cí c; 3 ri C o B íTl S Gi Cj G p G .1 2 2 d G U 3 3 T 3 d G f O 3 m 3 11"! 3 i, 2

arr.pla o a'"-igc

Saia das '^omissoac-. IG da dezsr;

Álvaro Scalabrin - Prasidsntfe

Veto '"'oncidc

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FINA^iÇAü F ORÇAMENTO
COMISSÃO DE.

PROJETO DE SMEODA A D ARI, 4 5 DO SU35. Na 368^ 91

INICIATIVA: SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

RELATOR:
ALMIR PORTE DCiO SANTOS

P A R E C E R

Somas Pavorausis sab ds aspectos financeiros apresentanda a

guinte subamcnda aditiva:

Subemcnda Aditiva an Art. 45 - § Única:

"n T-f- AO

O  ̂ flJ ^
t ünico - A inscrição automática dc servidor não ssta'vsl

afetivar-saíí a apenas pi a carno/furcac ds ori

gcm, o que lhe da ra diraito a contar 10 (der)

pentes por anos dc serviço, ate o m3'ximo de 25

(vinte E c 1 n c o A n r; ni n r o 3 !rova do Títulos.

Sala
L

f  18 ds dszsipbrG ds 1991a

8 D 3 Ci rin n T! 1 *7 f^L íT 1 b " n^50.0 0 ^ _
(OcT Acordo com o ParacE""*

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
31JSTIÇA E RCDAÇAG

PROJETO DE SUBEI^ENDA AO ART, DC SL'BST, j^g 368''91
INICIATIVA: CüriTSGÃO riNAi^AS E ORÇAr-iE^JIC

RELATOR: RANGEL PAIUA DE AMDRTIG

P A R C £ R

5a"'a5 contrários o Biriondo apresentado pois aptamos por aprovar

D projeto oriqinat. na o concordando con ceo substitutivo estando

prejudicada a si^anda e conseque ntamcnts a subamenda ora apreci-

IG de der3nbro de 1991.

~ P o 1 T1  n

P T o o -* H fi n 1

(Oe acorda com o parecer)

3og8 r Id^ Jma ra 1 ~ Moír.b]

(Db a o crdo com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FISCALIZAÇÃO C COMIROLC 0RÇAFENTARIO

N2 368/91

COMISSÃO DE_

PROJETO DE SLBCFIENDA ART> AS np SLSS,

INICIATIVA: COMISSÃO PC JUSTIÇA, DIGO FJNIÇÇAS £ GRÇAfTNTO

RELATOR: ALfITR FORTE DOS SALTOS

P A R :E C £ R

ScpQs favoráveis a mateira sob os aspeatos fiscais e crçanen-

✓

ta rios <.

Sala da anis soes, 18 da dezembro de 1991

Almir

Oandir Sartor/

(Dg Acordo cc\m

antes - Relat

-  P r e 3 i d o n t i

cr

Pa re cs r)

Oos B Carlos ba di ni - Ma mbro

^ Q t D U s n c i d o

SALA DAS COMISSÕES SC - OOl/IOOD/91.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAC^G E CONTROLE NTA RT 0

PROJETO nE SUBEKEfiOa <18 00 5UBS ■ 765/91
INICIATIVA: C0!^T3SA0 DE FIMANGAS E ORÇArCGIO

RELATOR: A LT'" r? F P RT F POR S A WT P R

P A R F C F R

bomas contraries a aprovaçao da rratoria pois optamos por apro

var o projsto do Podsr Exocutivo pue atsndo do forma mais com—

plstc o funcionário publico.

Saia das c
m

!G

'! R de de/ídeAmbr 1 QOJ

'.rics ^abadini - flemhrc

'ctc v/encido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE IDUCAÇÃG

PROJETO DE.
2 I i pr pnr f>jr)A n p O PJ . A Q PQ SUBST,

pi r 1 ! P T f r íi

Ne
? 6 G ̂  91

INICIATIVA: BG^ITSSAO _

RELATOR: AL^^TR FORTE DCS SANTOS

PA RECE R

Scpus contraries a aFrcvaçao da mataria pois nao conccrda ndc

ccui o prüjatc substitutivo pois o original atenda da foriiia /

mais adequsda os anseios do funciona lisino publico, estando

portanto prejudicada a mataria ora apreciada.

/

Sala das 13 de d3 3embr D da 1991.

Viilson ^illcm d P c: 1 ' f* n T

De Acordo com o Parecer

'^Ivsro Scalabrim ~ ^oto fancido

P^^si. nb'

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ^^L'CAÇÃ0
PROJETO DE SUBEÍ^EMDA AO ART, 4° DO S SST. Na 368/91

INICIATIVA: COMISSÃO DE FINANÇAS
RELATOR: WILSON DILLEn DOS S.INTOS

PA RECER

*

Somas favoráveis 3 subemenda apresantada pois aumenta a pontua

ção para o funcionariOj bs ne f i cia nd o~o ,

^  C . ~
ba ú.a u3s DíTiissosSj 13 ̂ ds dazGíTibro del991e

Alvarc Scalabrin -- Presidente

u
3tc Uencido

SALA DAS COMISSÕES SC- 001/1000/91



j C A iVl A K A IVI U i ; r u c |
I  CACH0-í"0 =■"

Registra-se, Autua-se.
Sala m& Sassõe,». 'lítT.../..1°^.. /i9.:^.i.

(Riiiii&ftcsí do
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

J25^/S^
DESTINO: GÔOiGO:LGS-âzalcH

- itAPEMIRIM —

EMENDA SUPRE35IUA AO PRCOETD DE LEI Ne 369/91 SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI Ne 3aS/91

- Fica suprimido o Artigo 6? do Projoto de Lei

0° 369/91 Substitutiva ao Projeto de Lei 363/91 - Dispõe
/  *Sf

sobre a. criaçac ds vagas para ca rgos/Funçoe s constantes

dos planos do classificação ds cargos e salários do pss

: ca civil (Lei nS 2,QB5/B3) e do Magistério Municipal

(Lei pS 2,920/8S) da Profeitura Municipal dc Cachceiro

de Itapcmirim»

Sala das Sessões, 17 de dcrembro 1çg1

5 O LI MAR B NO patrício

Vereador

VEREADORES VES - 002/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO de ̂ ^ '3 ® C'D S S^ST o

INICIATIVA: SOITT^AR gi'£NG PATRfciG
RELATOR: m NV.Ll PA I GA DE A MO RI M

NS :^íg.3^ 91

PA RECER

Somos contrsrics a apresentação da emnda aprsaentada, pois antcn-

mos qijo 3 mesma esta prejudicada uma vez que optamos por aprovar

o projeto original pois atende de forma mais completa os anseios

do funcicna lis mo publico.

Sala das

Manoel Pa a v/â
 ,

j  10 de dezembro de 1991

da morim - Relator

'

Pre si ds nte

(Oe Acordo/ ccm ci Parecer'*

3e bast4a D-^s-^/ei r£

Dose ai^lüs amaral - Membro

(d3 Acorde com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CAMAHA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇ.IS C DRCAnc

PROJETO DE AP ART, Ê2
m

P. Gubs;:, a

INICIATIVA: SOLiniR GULTJü PATRfciC)

RELATOR; ALr^IR rORTr DüS GANT05

c 350

p A n G c E n

Dü3d0 que haja disponibilidade Tinançaira nada tomos
S  3 0 f j LJ i:

a ma teria ,

Sala das 18 de dezembro da 1991

A 1 m j r ntüs - Relator

Paulo ^er rti 113—= Prosidont
ct:

a o ü r ig 0/ 0 0 parecer

doacyr '-ruz - Hembio

De acíTrdo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91



"7»

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE

PROJETO DE ET-IEMDA AG A RT . 4 0

INICIATIVA: SOLI^IAR BUEUO PATRfciD

RELATOR: WILSGU DILUEM DOS SANTOS

N2
qMOqT D fv.iQ "^/Cq OI
vJujlj3I • I n Ic— wüO y

PARECE

Somas contrarias a matéria uma vez qus nao cancardamos com a

projeto substitutivo pois entendemcs que o projeto original

bensfoci-ara de forma mais amola o f unci ona lis mo j portanto 3S_

tando prejudicada a emenda ora apreciada.

S 3 13 d 3 S 13 de dezembro ds 1991

lí 1 }13
u

o n 1 1 n  1 ^ i-

Ãlvaro Scalabrin ~ PresideViti

Vote Vencido

Cidimar Moreira ndrads - Moiiibr

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE riGCALiZAgTc L ccr.irnüLL ünç.\r-i:rjí

PROJETO DE AQ ART, 6S pjg
INICIATIVA: 5 Ü LI MAR GULPICj PA TIII Cl C

RELATOR: AL ri IR rUCTC DÜ3 CANTOS

P A R E C c n

DbocIg qu0 iii3 j3 d 1 ;j poi"i.i bi 1 id3 ds or çarnu nLa ri a n.-ida tuircs j npr

^ matGria,

ia Ia dan oiniasões, 10 de dazurnbrc de 1091.

A Imi d D3 Cantos - Rolator

Saiidir - Pror: ida nte

Dg acordo thk o parocer

3 ü3 ü P.a .r 1 c 3 b,.i d .1 n 1 - e ri b r o

Uotü OtjncidD

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rTcrTi T7ar^n r rn'-.'Tn: I r ['nç/UTIJ í A RT U

PROJETO DE AO AHT , 6° ]sja

INICIATIVA: OlirM PATRfciU
RELATOR: ALTUR FDRTE DOS SAÍfmS ^

p A n E C C f!

Soros coritra'rio3 a matoria pois optamos por aprovar o íuujüLg do

Podar Executivo qua atenda de fornia mais completa o f uoci ona 1 Lf3"

mo publicD.

Sala das camissões, 13 da dezembro duIPPl.

3 ü 3

ç>a
Io tydini "• l^enibru

\/d 'cü Uencido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CDUCAÇ.Tü

PROJETO DE A

INICIATIVA : SOLin^n 0 U E i.' D T A T E l'c I D

RELATOR:
WI L E CI .i DIL- L E Í1 D [J 3 3 A fJ T

N2

 0 3

PA RE CER

3omü3 cDritr-jrics a mai-eria pois anhandoíiius que u PcojaLu Cri

ginal atende de fojiia mais airpla o Funcionalismo publico, u:: •

tando portanto a matéria ora aj-ireciada prejudicada.

Sala das ^ümÍ3:^o^<^, 10 de dezembro de 1901,

Uilcon '^ill [j u 3a\itD3 - Relate:

Cidimar Moreira Andrade\" Membro

Do acordo com o parecer

Alvaru Scalahrin - Prasidonte

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



Regístre-se. Autu3-ss.

Sala das Sessões, ..1^./..f::?!../19 .?-•-

(Rubíiea d© Prssjdonia) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMABA MUNICIPAL DE CACHOEIRO D:

o HIVI « n ivi u W I U 1 P A L U E j
CACHOEÍRO DE ITAPcfvliRjai

D A r.UMERO

35^6/9'í
OESTIfjO: CÔ'3:'-0;

ü5S-M)lcM

EHENDA SUPRESSIVA AG PRCSETO DE LEI G5 369/91 SUBSTITUTIVO

A D PRDSETC DE LEI M2 368/91

" Fica suprimido c Artioa 7Q do Pi .0 da Lei

nQ 369/91 Substitutiva ac Projeto de Lei nQ 368/91 - Dis

pos sobre a criaçac ds vagas para cargos/funçõos constan

tes dos planos ds classificação de Cargos 3 Salaírios do

Pessoal Civil (LainS 2,.8S5/88} e do ^1agist3^iD Municipal

(Lei nB 2.920/88) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro

ds I tape mi rim.

Sala das Ssssoes, 17 do dezembro ds 1991

SOLI MA R 3Utl/Q PAT RI Cl D

'b roa dor

9*

/  ■ //

■ l/v

L '

IVEREADORES VES - 002/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E rjLDAÇTc

PROJETO DE £McNDA A.G ./ini., 7?:

INICIATIVA: 50LTMAR S''!irJO PATRÍCIO

RELATOR: ITANCEL PA TOA DE Af^ORIN

m

PA RECER

CnrT^Ds CDntr3'rÍD5 a a presa nta çõo da omnda a praaonhada , pcir, antan-

mos que a masma esta prejudicada um vüz que cptatTioa por aprovar

o projeto original pois atende de forma mais completa os anseios

do funcionalismo publica.

Sala dis omissões^ IR de dezrsmbrc de 1991

Manoel Palun de mcrim - Relator

3b ba3 tia - Presidente

(Dq Rcordo com o Parecor^

3uso' ^aV/^-iS am..irai - Plembru

(Da Tc ar do com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE riNANÇAS E CRÇAr^ENTC!

PROJETO DE Aü ART . . 7°

INICIATIVA: SOLinAR SUENÜ PATRÍCIO

RELATOR: ALi^IR FORTE DG5 GA^jlPS

N2

P A R E C E R

DcSuS qus haja d is pcni fai li dade Tinançai: nada ternos a opor

a ma te na »

Ia das ^omissoas, 13 dra daosmbro da 1991«

I \ ti J-o o Li i

r Io ím ̂  X" G

acordo com o paracsr

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE riSCALIZAÇ-To L CCNTriOLE GRgA r£NT,"Ani O

PROJETO DE Aü A RT . 75
INICIATIVA: 3üLI MAR OULLT' PATÍlfciQ

RELATOR: ALMIR rCJRTÇ Oü3 GilNTOS

PA RE CE R

Deado qua liaja dia poni bi lida da orçatna n ta rica nada

q matéria.

i  rr c o a d (j a r

C  .Sala daa omissoes, 10 de derembro de 1991.

antns ~ Rel^íturA Imi r

Oandir Jartc^^ - Preaidante

De accrdy^dn/ o parecer

doGe 'Srj.rlca ^abc.uJini - l^lernbro

Uoto Vencido

SALA DAS COMISSÕES..
SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE pTqni T7nr^n r rriMTRMF rRrAHFMT.A RT P
<- } pv n a n r- ;"3 "!* 7 2

PROJETO DE ' N2

INICIATIVA
. 5nLIMÍ^ DLICIJÜ PATRICIU

RELATOR: ALHIR FORTE DOS 5AÍJT03

PA RE CE R

So'i'OS contrários a matéria pois optamos por aprovar o projeto do

Poder Executivo que atende de Forma mais completa o Funciona11s-

mo publico.

Sala das cOfriissões, 10 de dezembro del9?l.

d i1 rdos 1^'embr ü

\! o t o \/ e n c 1 d o

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CDUCAÇÃG
:pi£;nda aí.i artT  10

PROJETO de;

INICIATIVA: SOLinAR OUEND PAinfciO

RELATOR:
WILSON DILLEM DOS SANT

m

OS

P A n C C E R

Sünios contrários a niatsria pois entendo mus que o Projeto Ori'

ginjl atende de Pojiia mais ampla o funcionalismo publico, os ■

tando portanto a niateria ora ajJreciada prejudicada.

Sala das omi: ,  10 de dezembro de 1991

Wilson illorr - Re Ia t orua

Oidimar Moreira Andrade - Mamiiro

De acordo com o parecer

y

Aluara Scalabrin - Presidcníse

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CACHQÇlFi.l D :, í i APEMIRIM

"Registrs-se. Auiud-se.

Sala das Seseãüs,

(Rubrica do Presidente) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÔDÍGO :

í^-a2e/çM
DESTINO:

EMiEMDA ADITIUA AQ PRC3ET0 DE LEI Ne 369/91 - SUBSTITUTIVO

AO PROOETO DE LEI Ne 368/91

Artigo se

§  15 ~ Os candidatos do Grupo Ocupacicnal Ati

vidades do Plagisterio aprovados no Concurso Publico a que se

refero o art. is, cumprirão uma carga hora'ria da 20 horas/au

Ia 3 e ma na i 3 ,

§ 25 - Permaneça inalterada a carga hDra'ria do

!^aMSA-AS e Ma MS A-SE.

§35 - Os concursadas para o Grupo Ocupacional

Atividades do Magistario cumprirão uma carga horaria da 20

(  vinte ) horas/aula semanais fazendo jus à remuneração de

salario proporcional a carga horaria que ssra' e^xtensiva aos

que fizerem a opção pela mesma carga hora^riaj de acordo com

o § 15 deste artioo.

Sala das Sessões^ 17 de dezembro de 1991

■ AL VA RO SCALABRI N

. Vereador

<,

u

VEREADORES VES - 002/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E .REDAÇTg
. £NE?JDA AG AR" nn

N2 Q]PROJETO DE

INICIATIVA : Ü)V tà fí-V Jy f! ̂  ft) à9
RELATOR: MAr-JPEL PAI CA DE A^^PRIM '

PA RECER

Rnrnoq contr3'rics 3 n prase nta ço o da nmnda a p ra:: a n t: a da , poir antcn-

mos quG 3 mcama esta prejudicada urm vuz que optarrcc por aprovai-

o projeto orj.ginal pois atendo de forma mais completa os anseies

do f unci ona li vSmc publico.

Sala d 1.3 omissoocx, IH de dezembro de 1^"1

Manoel Ra

r-

rim - Ralator

Oi - Presidente

(Db Acordo ca-ríí u Parecor^

d uso ^arLt^ amoral - Membro

(De Acoi-rjo corn o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE ^ íjA N Ç G C G R ÇA r':r fJT í 1'

A  A r"" A RT ^0I V J —PROJETO DE__£M£N

INICIATIVA : -5^^ PU H n|ir fi^ piinfc^P
Nfi

REL AT O R: ALI^I.A rOlUE D ü 5 G A Í\1 T O 5

A)>viR-o SCA)^A)egnl

r- A R c C C R

Düode que haja d ic ponibi li dada Pinanceira nada han-oa j opur
a map-ena.

Sala das 5ce3 , 1S de deeeinb:rc da 1 ?R1

-03 - RelatorA Irn i. r

Pad U rtins -■ Presi danta

l^rd üDe 3 C p-3 ru C-3 1

Joa '■d P-.ruz - neiiibrü

■ ordü com o parecer

. SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE QRÇA ̂ "£NT;ARI G
PROJETO DE ErrENDA AG A RT . 93 N9

INICIATIVA;
,Q n 1 T f] q n! ̂^ ^ '

KO vo a l^Pi lè\ iJ

RELATOR: ALHIR rORT£ DG3 3A NT G 5

PA RE CE R

Desde que Ria ja disponibilidade or ça rns núa ria nada temos a opor

a matéria.

De acGrdü ̂ o/i:'/D parecer

omissossj 13 do dersmbrc d E 1 Q o 1

Presidente

Gcsa *^3 1100 ^abadini

1/oto Vencido

SALA DAS COMISSÕEa SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_ I T7Qr5'p. r rp/'.'TR:' ' r rRrAr"FMT,^.RT[i

PROJETO DE El^^EMDA AC AHI, 9^ N©

INICIATIVA : ALV B ̂ 0

RELATOR: ALT^IR FORTE DOS 5ANTC5

D  r< D í- r* f- n
I  M 1 » Ü U ú • V

Iqtqs contrários o rr.otsria pois optaínos por aprovar o projeto do

Pode ,ivG qus atendo de forMO mais coirpleta o .Funciona lis-

u ü i 1 c G

-ala das nomissaeSí 12 de docenbro dal??l.

;!ior u

doto Vencido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/81



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ÍIDUCAÇÃC

PROJETO DE rrTMí-i,'^ ar: AÍIT. n c Na

INICIATIVA;

RELATOR:

n r* T n T r-.

M T j C r n. I 1 ir r, 1 rN, p p p -p p r
< J. L_ vj LM N .i. L_ L_ U I I w-' o ü W A 1 J i LM

i^b scr^ kn^K\kí^

p A n e: c E

iria pcis snLcndsiiiüS que o Pnoje!:.ej G ríi c 3 c o n t Td 11 c

ginal atenda da r oriia rnais ampi-a a r unci o na ii smo puuii

tandü parta ntü a irateria ora apreciada prajijdir'M

h 1 r- r

S - 1 q - IG da dezeirhrn da 199]

D.. ,
PpL-Ü J» M

^di.T-ax Piorei ra Andrade ■" rteribro

Da acorde coin o parecer

Álvaro Sc;3i3brin - Presidente

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



í
i

NOME
1

SIM

0^
NÃO

1

i ALHIR FORTE DOS SANTOS y

ÁLVARO SCALABRIN
•

3 ANARIM ALBINO DA SILVEiRÂ

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
õ CIDMÁR MOREIRA ANDRADE
r\

O JANDjR SARTÓRjO RvOS
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRÜ2 X
8 10 SF pADinc AH An Al X-
9 JOoE CARLOS SÁBADINE >;•
10

1 JÜc^L Pi ANNlS de ALMEIDA X
11 JUARE2 TAVARES MATTA> X
12

1

t c nM ! ! r\ A n \ r A r> A r> n r> c
"u-x- . 1 j C?:'! t f-iW 1-,-u/ X

OC
r—í

LUIZ CARLOS POLONl y

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM >r
15 PAULO CEZAR MARTINS X.
16 SALIM RE3K CARONI >s
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X

18 SOLiMÂR BUENO PATRÍCIO 1 y ^  i
19

1

—

VSLSON DÍLLEN DOS SANTOS X

PROJETO NS lOAÜOI

üATÂs

RESULTADO VOTAÇÃO:

írvoj' L/Q Oi_^

Í^AX)^-4*^ - ^60

Aopri.' rr ■; - ^12L-ÍJSjA0
p,, u'K09 :: .
Sala dai SiiCÔaa .1^./ Z.^.. / 19^-£

Rubrica do Presidenís

cxdU Çu-crj^í^tcfAZtcv/^
Ck OQs&^dxz) O/ O cvj.


